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11. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETR ÔNtCO, em conformidade com a Lei Federal N0

1-4 133121, na Lei complementat ne 72312006 e suas alterações, Lei Complementat 1'47/2074, e o

Decreto Municipal ne O1812023, de 3llo3l2O23, devidamente homologado pelo SECRETARIA DE

GABINETE do Município de IGUATU - CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2 1 O presente contrato rem por objeto: REGISTRO DE PREçO PARA TOCACAO DE VEICULOS EM GERAL

(PASSEIO, UTILITÁRIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E MOTOCICTETAS), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAs DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE IGUATU/CE'

CLAÚSUTA TERCEIRA . DO VATOR

rÀ

T, PREFETTURÀ

TERMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I

IGUATU, ATRÂVÉS DA SECRETARIA

O Município de lguatu, Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Guilhardo

Gomes de Araújo, S/N, Esplanada ll, inscrito no CNPI/MF sob o ns 07.810 468/0001-90, atraves da

SECREÍARIA DA GABINETE - sEGAB, neste ato representado pelo 5r Luiz Pedro de Lavor Neto, doravante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa V & V EMPREENDIMENTOS [TDA, com sêde

a Avenidâ Nova do Contorno, Condomínio Alphaville, ne 2131 - Pires façanha - Eusébio - RN, CEP:

67j75-903, inscrita no CNPJ sob o np 27 .499.7Q7 /OOOL-40, através de seu representante legal, Victor

valério da silva Lopes Nogueira, cPF nq 006.713.873-08, ao fim assinado, doravante denominada de

cONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÂO ELETRÔNICO-RP, autuado sob o ne 2024 05.03 03-

PMI-DIVERSAS, PROCESSO Ne 2024.05.03.03-PMl-DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal np 14.1,33/2027, Lei complementar 747/2074, e o Decreto Municipal ns 018/2023, de

31,/03/2023, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cúU5UtÂ PRIMEIRA. DO FUNDAMÉNTO TEGAL

EMPRESA V & V EMPREENDIMENTOS

SEGUIR SE DECLARA:

9
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3 1 A CONTRATANTE pagará ao(à) CoNTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o va

mensal de RS 12 99g,gg (doze mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos),

perfazendo o valor global para 12 (doze) meses de RS 155.999,88 (Cento e cinquenta e cinco mil,

novece.rtos e noventa e nove reats e oitênta e oito centavos), conforme planilha em anexo

or

TE
DESCRTçAO

VAI.OR

TOTAL

POR 12

{MESES
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craúsuu QUARTA - DAs oBRTGAçõEs DA coNTRAT

4.1 Prestar as nformações e os esclarecimentos atinentesàa obieJq ue venham a ser solicitados pelos

em pregados da Contratada;
4.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de defeitos
provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;

4.2.1. Em quaiquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente

autorizado pela Administração dâ Contratante;
4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.2.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4 2 5 Notific2r- c Contr3ladc, por escritc, sobre víclos, defeitos ou incorreçôes veriflcadas no objeto

fornecido, para que seja por e e substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensaS;

4.2.6 Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelocontratado;

4 2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelectdos no presente Contrato e no Termo de Referência'

4.2.8 Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.2.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprirnento de obrigaçóes pelo Contratado;
4.2.10 Explicitamente emrtir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução

do presente Contrato, ressalvados os reqUerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

42.71 A Prefeitura Municipal de lguatu/cE não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bern como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

su bord rna dos.

cúUsUIÁ QUINTA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA-

S frci torn".irnentos dos serviÇos de locação de veículos e demais deverão atender às secretarias do

m u n icipio de guatu/CE;

5 2. Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos dê fabricação/transporte;

5.3. Responder pelos danos causados dlretamente à Prefeitura Muntcipal dê lguatu ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materials, não excluindo ou reduzindo essa

responsabrlidade à fiscalização ou ao acompanhamento pêla Contratante,

54 Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

mater ais, se estes apresentarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;

5 5 Comunicar qualquer anormaltdade de caráter urgente ê prestar os esclarecimentos julgados

necessárros;

5 6 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados quando da entrega ou da asslstência técnica aos materiais, obieto deste PreBãoi

5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5 8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;
S.9. Responsabi izar,se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados

em qua quer fase da licitação;

5.10.O aontratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos,

assumrndo como exclusrvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pe rfeita execu ção do

objeto, observando, alnda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

5 1.1 Responsabilizatse pelos vícios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor ( Lêi ne 8.078 de 1990
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5.13. Atender às determinaçôes regulares emitidas pêlo,lis€€ I àu Bestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
sol citados;
5.14 Reparar, corrigir, removet reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos matertais empregados;

5.15. ResponsabrlizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo ê

qualquer dano causado à Câmara ou tercejros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos oevrdos ou da garantia, caso exigida, o vaior correspondente aos danos sofridosj
5.16Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os sêguintes documentos: 1) prova de regulâridade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federars e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

5.17 Responsabilizar-se peio cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comercrais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do côntrato;
5 18 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que se veriÍique no localda execuçâo do objeto contratual.
5.19 )aralisaí por determinação do contratante, qualquer atividade que não êsteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
5.20 Cumprií durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara
pessoa corn defrcrência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.e 14.133, de 2021);

5.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráarafo

untco da Lei n e 14 133 de 2021);

5.22 Guardar sigi o sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
cornplementá-los, caso o previsto inicialmente ern sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do obleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 44 1,24 d da Lei ne

74.1,33 de 2021
5.24. Cumprií alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduâl ou municipal, as normas

de segurança do contratante;
5.25. Não permltir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de

aprendiz para os maiores de quâtorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSUI.Â SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O contrato terá o prazo de viBência a contar da data de sua assinátura até 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n9 J,4.133/21, e suas alterações posteriores.

6.2. o objeto da lrcitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE GABINETE, mediante a

apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAs CONDIçôES DE PAGAMENTO

@
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7.1 os pagamentos serão realizados med
Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriam
que atestará a entrega do objeto licitadoj

e

!# IGUATU
5 ,RÉFEtTURÂ

ãlFisca e Fatura correspondente. Atante a a o da

ente, pe a SECfiETARIA D GABINETE do Município de IGUATU,

I 2. Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE GABINETE, o pagamento será efetuado até o 30-'
(trigesrmo)dra após o protocolo da Fatura pela Contratada

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE OE RECURSOS

8 1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro
municipal, Estadua ou Federal, sob as dotaçôes orçamentárias ns 0301-04.131.0003.2.021 (Manutenção
da Secretaria de Gabinete), elemento(s) de despesa(s) 3.3.90.39.00.

CLÂÚSULA NONA - DAS ALTERAçõES CONTRATUAIS

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal

ne M 733/21;
9.2. A CONTRATADA e obriBadâ a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atuaJizado do contrato.
9 3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicral atualizado do termo de contrato,
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 1.36 da Lei Federal ne 1.4.133121;

ctAúsuLA DÉcrMA - DA FrscAr.rzAçÃo Do coNTRATo

10 1. A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a), nomeado pela

Secretaria ora contratante, formalmente designado(a) pela autoridade competente paÍa este fim.

cúU5ULA DÉcIMA-PRIMEIRA - DAS SANçõEs

11 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133 de 2021 o contratado que

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause Brave dano à Câmara ou ao funcionamento dos
servrços públicos ou ao interesse coletivoj
c) der causa à inexecução total do contratoj
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantê a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;
h) praticar ato lesivo p revisto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1s de asosto de 201.3

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as segurntessanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da Lei nq 14.133. de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem ac ma deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

art 156, § 4e, da Lei n-o 14 133, de 2021)
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "í", "8" e "h" do subitêm acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "dt', que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).
d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;

@ R Guilhardo Gomes dê Aíaújo. S/N, lgustu - CE, Brasil
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20% do valor do

Contrato
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevrsta na alínea "c" do subitem11.1, de 20% do

va or do Contrato.
4. Para rnfração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor doContrato.
5. Para rnfrações descritas na alínea "d" do subitem 11 1, a multa será de 5%. do valordo Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 1.1.1, a multa será de 5% do valor docontrato.
11.3.A ap icação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 1.4.133. de 2021)

11 31.fodas as sanções previstas neste Contrâto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
de 202\art. 156, §7e, da Lei ne 14.133

113.2 Antes da ap cação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nq 14.133, de 2021)

11.3 3 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente {art. 156. §8e, da Lei ne

14.13 3 de 2021
11.3 4. Prevramente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminrstrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autofldade competente.
11.3 5.4 aplicação das sanções realizar-se á em processo âdministrativo que assegure o contraditório e a

amp a defesa ao Contratado, observando-se o procedimênto previsto no caput e parágrafos do art. 158

de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deda Le ne 14.133

inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e. da Lei ne 14.133, de 2021):

e) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçôamento de programa de integridade, conforme normas eorientações
dos órgãos de controle.
11 5.Os atos previstos como rnfrações administrativas na Lei ne 14.133 de 2A27 ou em outras lers de

licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq 12.846 de 2013 serao

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

11 6 Â persona idade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do diretto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestecontrato ou parâ

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍêitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dê direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obri8atoriedade
de aná rse jurÍdÍca prévia (art. 160, da Lei nq 14.133. de 2021).

11.7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Câdastro Nâcional de Empresas lnidônêas ê Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep) (Art. 161. da Lei ne 14.133. de 2021).

11 8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contTatar são passíveis de reabilitaÇ ão na forma do art 163 da Lei ne 14.133/21

cúUSULA DÉcIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 A rescisão contrãtual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a lX do

§ R. Guilhardo Gomes de Araújo, S/N, ltuâtu - CE, Brasll
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ou por comitê de resolução de
processo licitatório, desde que

aja conveniência da Administração;
2.2. Em caso de rescisão previstâ nos incisos I ê lX do art. 137 da Lei Federal ne 14.133/21, sem que

aja culpa do CONTRATADO, seTá esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

ouver sofrido;
2.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art.

39, incisos I a lll, ambos da !.ei oe 74.733/2L.

cúUsUTA DÉcIMA.TERCEIRA - DA PUBTICAçÃO

13.1 lncumbirá à CONÍRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei ns 14.133/21.

cúUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;

14.2 Obr gação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obr gações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licttação.

cúUsUtA DÉCIMA.QUINTA - DO FORO

15 I tl:ê .. tc o fcíc da Comarca de IGUATU, para conhecimento das questóes relacionadas com o

present: Cont.dlo que rão fcrcm reso vldos pe os meios administrativos

E asslÍ1, nterremente acordados nas cláusu as e condições retro estipuladas, es partes contratantes

ass rar o oresente nstrumento, em duas vias, para que suatam seus jurídtcos e legals efeltos

lGUATU-CE, 16 de setembro de 2024

Assinado de íorma digital por V E V

EMPREEN DIMENTOS LTDA:274997070001 40

Dados: 2024.09.1 7 1 6:22:59 -03' 0O'

iz Pedro de Lavor Neto
Ordenador de Despesa

SECRETARIA DE GABINÉTE - SEGAB

Prefeitura Munrcipa de lguatu-CE

CONTRATANTE

VICTOR VAIÉRIO DA SITVA LOPES NOGUEIRA

Proprietárla
V & V EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPI sob o ne 27.499.707 /00o1-4o
CONTRATADA

TEsTEMUNHAS

I ,( n1 ) !4

(,ll
I tíY1

Nome
C PF:

1l

R. cuilhaído Gomes de Araújo, S/N, lguâtu - CE, BÍâsil

Nome
CPT:
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